
 
Trabalhador Testado Positivo para 

COVID-19 no Estabelecimento de 

saúde no âmbito da SES. 

Comunicação de acidente em serviço - 

CAS  

(Trabalhadores efetivos) 

Tomar os devidos procedimentos 

constantes no Fluxo de afastamento.  

(https://saude.to.gov.br/gestao-

profissional/assessoria-de-saude-do-

trabalhador---astsnasst/) 

 

   
Realizar a investigação do 

trabalhador acometido por covid-19 

(Ficha de investigação do servidor 

acometido por Covid-19 

(https://saude.to.gov.br/gestao-

profissional/assessoria-de-saude-do-

trabalhador---astsnasst/) 

Se detectado que a contaminação se 

deu em decorrência do trabalho ou 

foi Transmissão Comunitária 

preencher CAT-CAS 

Comunicação de acidente de trabalho - 

CAT  

(Trabalhadores Contratados) 

Enviar documentação via SGD e no 

e-mail: nasstsede@gmail.com 

Contaminados no ambiente ou em 
decorrência do trabalho ou em 
Transmissão Comunitária: 
- RD 
- FICHA DE INVESTIGAÇÃO 
-TESTE POSITIVO DO TRABALHADOR 
- CAS/CAT 

Contaminação comprovada fora do 
Estabelecimento: 
- RD 
- FICHA DE INVESTIGAÇÃO 
-TESTE POSITIVO DO TRABALHADOR 

Acessar site INSS preenchimento online 
(Comunicação de acidente de trabalho) 
(https://cadastro-
cat.inss.gov.br/CATInternet/faces/pages
/index.xhtml) 

Modelo encontrado na página da 
SESAU (Comunicação de acidente em 
serviço) 
(https://saude.to.gov.br/gestao-
profissional/assessoria-de-saude-do-
trabalhador---astsnasst/) 

Utilizar o Instrutivo de Preenchimento 

da CAS em casos Covid-19 que está na 

página da SESAU. 

FLUXOGRAMA CAT/CAS 

Trabalhadores das empresas terceirizadas: Compete a 
empresa terceirizada a partir dos seus serviços de 
SESMT realizarem a CAT dos seus trabalhadores. Aos 
NASSts e RHs nestes casos fica a corresponsabilidade 
de informe de acidentes de trabalho ao fiscal do 
contrato do estado responsável pela fiscalização da 
empresa. E o fiscal de contrato deverá solicitar cópia 
da CAT para a referida empresa e disponibilizar está 
para o NASST. 

VIAS ORIGINAIS: 
1° Trabalhador 
2° INSS  
3° Sindicato 
4° NASST (Pasta individual) 
5° Empregador (SES) Dossié 
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